
PROJETO DE LEI Nº 5413, de 2009

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de
2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao estudante do Ensino
Superior.

EMENDA SUPRESIVA Nº

Suprima-se o §1º do art. 10 do projeto.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto veda a negociação dos títulos públicos com pessoas jurídicas de direito
privado. A presente emenda visa permitir essa negociação dando, assim, aos certificados
em poder das instituições de ensino uma maior liquidez, permitindo, assim, que elas
possam enfrentar possíveis problemas de caixa.

Sala da Comissão, em

Deputado Átila Lira
PSB/PI


